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APRESENTAÇÃO

É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 

objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 

mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 

possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 

suas atuações e decisões.

ACERVO

Todas as edições do DOM encontram-se disponíveis na forma 

eletrônica no domínio 

https://www.saoluisgonzaga.ma.gov.br/diariooficial.php , podendo ser 

consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessado, 

independente de cadastro prévio.

PERIDIOCIDADE

Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 

sábados, domingos e feriados.

CONTATOS

Tel: 9936311174
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ENDEREÇO COMPLETO
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RESPONSÁVEL

Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão

EXECUTIVO

aDOM 1/3www.saoluisgonzaga.ma.gov.br



DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 684/2022 - 08/12/2022PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA   |   EXECUTIVO   |    ISSN 2764-801X

SUMÁRIO

ATOS DO EXECUTIVO

DECRETO: 027/2022 - DISPÕE SOBRE HORÁRIO DE EXPEDIENTE NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO, EM VIRTUDE DOS JOGOS DA 

SELEÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL NA COPA DO MUNDO FIFA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN
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 - ATOS DO EXECUTIVO - DECRETO Nº 027/2022 - GAB

PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO – ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pela Constituição da República Federativa do Brasil, 

DECRETA: 

Art. 1º Nos dias de jogos da seleção brasileira de futebol da Copa do Mundo FIFA de 2022, a partir das quartas de final, o 
expediente no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta dar -se-á da seguinte forma: 

I - nos dias em que os jogos se realizarem às 12h, não haverá expediente; 
II - nos dias em que os jogos se realizarem às 16h, o expediente ocorrerá de 8h às 14h. 

Art. 2º O disposto no art. 1º não se aplica às áreas de saúde, segurança, vigilância sanitária, assistência social, limpeza u rbana, 
que deverão seguir as instruções das respectivas chefias. 

Art. 3º As unidades responsáveis por atendimentos essenciais aos cidadãos deverão manter escalas de modo a garantir a 
prestação ininterrupta dos serviços. 

Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

DÊ – SE CIÊNCIA, PUBLIQUE–SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, EM 07 DE 

DEZEMBRO DE 2021. 

FRANCISCO PEDREIRA MARTINS JÚNIOR 

Prefeito Municipal
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